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' A
LEI NQ 1.411/90

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de Salto, 
Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe sao conferidas ’ 
por lei,.
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GUipO CQNTI

Secretário de Governo

na Imprensa local e afixada 
Salto.

Registrada na Secretaria de Governo, publica- 
sede da Prefeitura Municipal de

.FAZ SABER, que a câmara Municipal aprovou 
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo ls - A Rua das Piranhas, situada
Bairro denominado Urbanizaçao Salto de Sao Jose, neste Município,

a denominar-se RUA DAS CARPAS.
Artigo 2g - Esta lei entrará em vigor na data 

sua publicação; revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Salto

'Se /Setembro de 1990x '/7 *

EUGÊNIO COLTRO
Prefeito Municipal




